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Exmo. Sr. Conselheiro Relator,

 

Trata o processo de Contas Anuais de Governo do Município de Indiavaí, exercício 2020, cuja análise das

informações encaminhadas pelo gestor ao Tribunal de Contas, via Sistema Aplic, foi realizada pelo(a) Auditor(a)

Público(a) Externo(a), sr(a). Cláudia Oneida Rouiller, que concluiu preliminarmente pela citação do Prefeito Municipal

para que apresente suas manifestações de defesa sobre as seguintes irregularidades:

VALTEIR QUIRINO DOS SANTOS - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2020 a 30/06/2020

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/09/2020 a 31/12/2020VALTEIR QUIRINO DOS SANTOS

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1) Não houve comprovação da realização de audiência pública durante o processo de elaboração e de

discussão da LDO-2020, em desconformidade com o art. 48, § 1º, inc. I da LRF/00, conforme Relatório de

    - Tópico  - Acompanhamento Simultâneo da LDO/2020 (Apêndice A) 3.1.2. LEI DE DIRETRIZES

ORÇAMENTÁRIAS - LDO

1.2) A Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 foi publicada em meio oficial sem os anexos

obrigatórios e não foi disponibilizada no Portal Transparência da Prefeitura (ampla divulgação inclusive em meios

  -eletrônicos – art. 48, LRF/88), conforme Relatório de Acompanhamento Simultâneo da LDO/2020 (Apêndice A)

Tópico - 3.1.2. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

1.3) A Lei Orçamentária Anual bem como os demonstrativos dos Anexos obrigatórios que integram essa lei não

foram disponibilizados no Portal de Transparência da Prefeitura em desconformidade com o art. 48 da Lei

Complementar n° 101/2000. Esses demonstrativos não foram publicados na Imprensa Oficial em desacordo com

  - Tópico - o art. 37 da CF/88, conforme Relatório de Acompanhamento Simultâneo da LOA/2020 (Apêndice B)

3.1.3. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA

2) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

2.1) O Anexo de Metas Fiscais constante da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 não foi

apresentado ao Tribunal de Contas e tampouco consta como anexo da LDO-2020, prejudicando a utilização dos
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mecanismos de acompanhamento e controle da gestão fiscal instituídos na CRFB e LRF/2000, conforme

    - Tópico  - Relatório de Acompanhamento Simultâneo da LDO/2020 (Apêndice A) 3.1.2. LEI DE DIRETRIZES

ORÇAMENTÁRIAS - LDO

2.2) Anexo de Riscos Fiscais não apresenta a avaliação dos passivos contingentes e outros riscos fiscais e das

providências a serem tomadas no caso de concretização destes, conforme determina o art. 4o, § 3º da LRF/00,

    - Tópico  - conforme Relatório de Acompanhamento Simultâneo da LDO/2020 (Apêndice A) 3.1.2. LEI DE

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2020 a 30/06/2020VALTEIR QUIRINO DOS SANTOS

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/07/2020 a 31/08/2020MARCOS JUCIANO DA SILVA

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/09/2020 a 31/12/2020VALTEIR QUIRINO DOS SANTOS

3) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

3.1) Divergência de R$ 41.916,58 quanto aos valores informados no Sistema Aplic/Conex pelo município de

Indiavaí e o disponibilizado no site do Banco do Brasil em relação as receitas ao Apoio Financeiro aos Municípios

quanto as receitas ao Apoio Financeiro aos Municípios referentes as fontes 76000 (PFEC Inc I) e 80000 (Apoio

  - Tópico - Fin. Mun) 4.1.4. PROGRAMA FEDERATIVO DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍRUS

4) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

4.1) Abertura de créditos adicionais no valor total de R$133.167,00 por conta de recursos inexistentes de

     -superávit financeiro da Fonte 30 (Recursos provenientes do Fundo de Transporte e Habitação – FETHAB)

Tópico - 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Considerando o Relatório Preliminar de Instrução de Contas Anuais de Governo Municipal elaborado pelo(a)

Auditor(a) Público(a) Externo(a) formalmente designado(a) e revisado pela Supervisora de Controle Externo, sra.

Laura Cristina Corrêa de Almeida Mendes, encaminha-se o processo para conhecimento e providências.

 

É a informação.

JAKELYNE DIAS BARRETO FAVRETO

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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